
SENADO FEDERAL

Aprova o ato que outorga permissão 
à Web Comunicação Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Iaciara, Es-
tado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.217, de 5 de julho de 2002, que outorga 
permissão à Web Comunicação Ltda., para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Iaciara, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 667, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portada nº 908, de 5 de junho de 2002 – Rá-
dio FM Iguatú Ltda., na cidade de Limoeiro do Norte 
– CE;

2 – Portaria nº 1.207, de 5 de julho de 2002 – 
Bentivi Radiodifusão Ltda., na cidade de São Vicente 
Ferrer – MA;

3 – Portaria nº 1.208, de 5 de julho de 2002 – RA 
Sistema de Radiodifusão Ltda., na cidade de Cândido 
Mendes – MA;

4 – Portaria nº 1.209, de 5 de julho de 2002 
– SINCO – Sistema Nacional de Comunicação Ltda., 
na cidade de Coelho Neto – MA;

5 – Portaria n° 1.210, de 5 de julho de 2002 – 
Sistema de Comunicação Riwena Ltda., na cidade de 
Itapecuru Mirim – MA;

6 – Portaria nº 1.211, de 5 de julho de 2002 – Sis-
tema Centro Oeste de Radiodifusão Ltda., na cidade 
de Aragarças – GO;

7 – Portaria nº 1.212, de 5 de julho de 2002 
– Portugal Telecomunicações Ltda., na cidade de Bri-
tânia – GO;

8 – Portaria nº 1.213, de 5 de julho de 2002 
– Rádio Bom Sucesso Ltda, na cidade de Buriti Ale-
gre – GO;

9 – Portaria nº 1.217, de 5 de julho de 2002 – Web 
Comunicação Ltda., na cidade de Iaciara – GO; e

10 – Portaria nº 1.218, de 5 de julho de 2002 
– RA Sistema de Radiodifusão Ltda., na cidade de 
Santa Rita – MA.

Brasília, 30 de julho de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC Nº 979 EM

Brasília, 10 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e re-

gulamentares cometidas a este Ministério, determinou-
se a publicação da Concorrência nº 60/2000-SSR/MC, 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
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fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Iaciara, Estado de Goiás.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, 
depois de analisar a documentação de habilitação e 
as propostas técnica e de preço pela outorga das enti-
dades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que a WEB Comunicação Ltda., 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo edital, tomando-se assim a 
vencedora da concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.217, DE 5 DE JULHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53670.001100/2000, Concor-
rência nº 60/2000-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à WEB Comunicação 
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de  Iaciara, Es-
tado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 1 
WEB COMUNICAÇÃO LTDA.,

Valéria Pinheiro Farias, brasileira, solteira, empre-
sária, natural de Brasília-DF, nascida aos 5-6-76, filha 
de Francisco Maia Farias e Solange Pinheiro Farias, 
portadora da Carteira de Identidade nº 1.619.449, ex-
pedida em 27-7-93 pela SSP/DF e CPF nº 777.573.861-
87, residente e domiciliada na SHIN QI 11 Conjunto 
11 Casa nº 2 Lago Norte, CEP 71.515-810 em Bra-
sília/DF e Daniel Pinheiro Farias, brasileiro, solteiro, 
empresário, natural de Brasília – DF, nascido aos 8-
4-1980, filho de Francisco Maia Farias e Solange Pi-
nheiro Farias, portador da Carteira de Identidade nº 

1.620.163 expedida em  30-7-1993 pela SSP-DF e 
CPF nº 704.727.181-34, residente e domiciliado na 
SHIN QI 11 Conjunto 11 Casa nº 2, Lago Norte, CEP 
71.515-810, em Brasília-DF, únicos sócios que nesta 
praça giram sob o denominação social de Web Comu-
nicação Ltda., estabelecida no SHCG/Norte CR Quadra 
716 Bloco A Loja 12 Térreo em Brasília -DF, inscrita 
no CGC/MF sob o nº 031604.300/0001-78, com seu 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Dis-
trito Federal sob o nº 53201008673 por despacho de 
20-1-2000, resolvem, de comum acordo e na melhor 
forma de direito, alterarem a sociedade mediante as 
cláusulas e condições abaixo enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nesta data altera o ob-
jetivo de negócios para: Exploração de serviços radio-
difusão sonora, de sons e imagens (TV), de televisão 
pôr assinatura (TVA), MMDS, TV a Cabo; seus serviços 
afins ou correlatos, repetição ou transmissão de sons 
ou sinais de sons e imagens de radiodifusão, sempre 
com finalidades educativas, culturais e informativas, 
cívicas e patrióticas, bem como exploração de conces-
são e permissão dos serviços de telecomunicações e 
radiodifusão, nesta ou em outras localidades do terri-
tório nacional; comércio varejista de fitas de vídeo, CD 
Room, revistas e publicações periódicas educativas, 
distribuição e comercialização de software, importa-
ção e exportação, representação comercial, presta-
ção de serviços de programas de vídeo e comerciais, 
locação de mão-de-obra, assessoria de imprensa e 
comunicação, propaganda, promoção, telemarketing 
e computação de dados, editora de livros, jornais e re-
vistas, realização de eventos, convenções e seminários 
edição sem impressão gráfica.

CLÁUSULA SEGUNDA: A responsabilidade e 
a orientação intelectual e administrativa da empresa 
caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA  TERCEIRA: As quotas representati-
vas do capital social são inalienáveis e incaucionáveis 
a estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto a partici-
pação de partido político e de sociedade cujo capital 
pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, por 
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meio de capital sem direito a voto e não podendo ex-
ceder a trinta pôr cento do capital social, dependo 
qualquer alteração contratual, bem como qualquer 
transferência de quotas de prévia autorização dos ór-
gãos competentes.

CLÁUSULA QUARTA: As quotas em que se di-
vide o capital social são nominativas e indivisíveis e 
para cada uma delas a sociedade reconhece apenas 
um único proprietário.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, na sua 
totalidade, pertencerá sempre a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, aos quais 
caberá a responsabilidade por sua administração e 
orientação intelectual.

Parágrafo Primeiro: É vedada a participação de 
pessoa jurídica no capital social da empresa, exceto a 
de partido político e de sociedade cujo capital pertença 
exclusivamente e nominalmente a brasileiros.

Parágrafo Segundo: A participação referida no 
parágrafo anterior só efetuará por meio de capital sem 
direito a voto e não poderá exceder a 30% (trinta) por 
cento do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: Os administradores da socie-
dade serão brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos, provada essa condição, a investidura 
nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido 
aprovados pelo Ministério das Comunicações.

CLÁUSULA SÉTIMA: O quando de pessoal, será 
sempre constituído, ao menos, 2/3 (dois terços) de tra-
balhadores nacionais.

CLÁUSULA OITAVA: Para os cargos de redato-
res, locutores e encarregados das instalações elétricas, 
somente serão admitidos brasileiros.

CLÁUSULA NONA: A sociedade, por todos os 
seus quotistas, obriga-se a cumprir rigorosamente as 
leis, regulamentos, normas e recomendações que lhe 
forem feitas pêlos Poderes Públicos Concedentes.

CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação social é: 
Web Comunicação Ltda., e adota o nome de fantasia 
de: Web Comunicação.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua 
sede no SHCG/Norte CR Quadra 716 Bloco A Loja 
12 Térreo em Brasília – DF.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade é consti-
tuída por tempo indeterminado e teve o início de suas 
atividades a partir de 3 de janeiro de 2000.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por obje-
tivo de negócios: exploração de serviços de radiodifu-
são sonora, de sons e imagens (TV), de televisão pôr 
Assinatura (TVA), MMDS, TV a Cabo; seus serviços 
afins ou correlatos, repetição ou retransmissão de sons 

ou sinais de sons e imagens de radiodifusão, sempre 
com finalidades educativas, culturais e informativas, 
cívicas e patrióticas, bem como exploração de conces-
são e permissão dos serviços de telecomunicações e 
radiodifusão, nesta ou em outras localidades do terri-
tório nacional; comércio varejista de fitas de vídeo, CD 
Room, revistas e publicações periódicas educativas, 
distribuição e comercialização de software, importa-
ção e exportação, representação comercial, prestação 
de serviços de programas de vídeo e comerciais, lo-
cação de mão-de-obra, assessoria de imprensa e co-
municação, propaganda, promoção, telemarketing e 
computação de dados, editora de livros, jornais e revis-
tas, realização de eventos, convenções e seminários, 
edição sem-impressão gráfica.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é no valor 
de R$100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 
(cem mil) quotas indivisíveis, no valor de R$1,OO (um 
real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 
corrente do País, distribuído entre os sócios na forma 
e proporção abaixo:

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios, 
é limitada à importância total do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios declaram perante 
a lei que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos na mesma que os impeçam de exercer ati-
vidades mercantis.

CLÁUSULA SÉTIMA: A gerência, administração 
e o uso da denominação social, é de responsabilidade 
dos sócios Valeria Pinheiro Farias e Daniel Pinheiro Fa-
rias, que assinam juntos ou separadamente todos os 
títulos e documentos de responsabilidade da sociedade, 
ficando-lhes, proibidos de usar o nome da mesma em 
transações alheias ao objetivo de negócios, tais como: 
avais, fianças e outras de idêntica natureza.

Parágrafo Único: Os atos praticados com a ino-
bservância desta cláusula se tornarão nulos e sem 
efeitos.

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios têm direito a 
uma retirada mensal a título de Pro-Labore para as 
suas despesas pessoais, fixada previamente entre os 
sócios, observando sempre os limites permitidos pelo 
regulamento do Imposto de Renda.

CLÁUSULA NONA: Em 31 de dezembro de cada 
ano é levantado um balanço geral na sociedade e os 
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lucros ou prejuízos apurados serão atribuídos aos só-
cios na proporção de suas quotas no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de retirada, inter-
dição, inabilitação, ou falecimento de um dos sócios a 
sociedade não se dissolverá. Ocorrendo quaisquer dos 
casos os sócios remanescentes procederão a um balanço 
extraordinário na sociedade no prazo de 30 (trinta) dias 
após o evento e cujos haveres apurados serão pagos 
corrigidos monetariamente, ao sócio retirante, interdito, 
inabilitado, ou aos herdeiros legais do sócio falecido da 
seguinte forma: 30% (trinta por cento) em 60 (sessenta) 
dias após o evento e o restante 70% (setenta por cento), 
em 6 (seis) parcelas de iguais valores, com vencimentos 
mensais e sucessíveis, sendo que a primeira vencerá 30 
(trinta) dias após o pagamento da parcela inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nenhum dos 
sócios pode vender ou transferir a sua participação 
na sociedade sem o expresso consentimento do outro 
sócio que em igualdade de condições, terá sempre a 
preferência a aquisição da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios ele-
gem o foro de Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou omissões eventualmente emergentes do presente 
contrato, com exclusão de qualquer outro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A responsa-
bilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
empresa caberão somente a brasileiros natos ou na-
turalizados há mais de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As quotas repre-
sentativas do capital social são inalienáveis e incau-
cionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto 
a participação de partido político e de sociedade cujo 
capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, 
por meio de capital sem direito a voto e não podendo 
exceder a trinta pôr cento do capital social, dependo 
qualquer alteração contratual, bem como qualquer 
transferência de quotas de prévia autorização dos ór-
gãos competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As quotas em que 
se divide o capital social são nominativas e indivisíveis 
e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas 
um único proprietário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O capital social, na 
sua totalidade, pertencerá sempre a brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, aos quais 

caberá a responsabilidade por sua administração e 
orientação intelectual.

Parágrafo Primeiro: É vedada a participação de 
pessoa jurídica no capital social da empresa, exceto a 
de partido político e de sociedade cujo capital pertença 
exclusivamente e nominalmente a brasileiros.

Parágrafo Segundo: A participação referida no 
parágrafo anterior só efetuará por meio de capital sem 
direito a voto e não poderá exceder a 30% (trinta) por 
cento do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os administra-
dores da sociedade serão brasileiros natos ou na-
turalizados há mais de 10 (dez) anos, provada essa 
condição, a investidura nos cargos somente poderá 
ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério 
das Comunicações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O quando de pes-
soal, será sempre constituído, ao menos, 2/3 (dois ter-
ços) de trabalhadores nacionais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Para os cargos de 
redatores, locutores e encarregados das instalações 
elétricas, somente serão admitidos brasileiros.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A sociedade, por todos os 
seus quotistas, obriga-se a cumprir rigorosamente as 
leis, regulamentos, normas e recomendações que lhe 
forem feitas pelos Poderes Públicos Concedentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As demais 
cláusulas e condições do contrato social, não altera-
das pela presente continuam pleno vigor.

E por estarem assim justos e contratados, as-
sinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, 
destinando-se a primeira para registro e arquivamen-
to na Junta Comercial do Distrito Federal e as demais 
para as partes contratantes.

Brasília – DF, 31 de maio de 2000. – Valéria Pi-
nheiro Farias – Daniel Pinheiro Farias – Testemunhas 
Sizenando Magno dos Santos, CPF nº1613479 – Ran-
dolfo da Silva Santos, CPF nº 164.072.295-53.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa)

Publicado no Diário do Senado Federal de  09 - 07 - 2004
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